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TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO  
DO PROJETO TÉCNICO DO CRIADOURO CIENTÍFICO 

 DE FAUNA SILVESTRE PARA FINS DE PESQUISA 
  
 

I. Projeto de pesquisa contendo justificativa para a criação e/ou manutenção de 
animais silvestres em cativeiro, espécies e respectivas quantidades, 
proporção entre reprodutores e matrizes nos casos onde for prevista a 
reprodução, tempo de manutenção dos animais em cativeiro, forma de 
obtenção dos animais e o destino dos mesmos após a conclusão das 
pesquisas. Aprovação do Comitê de Ética da Instituição para a realização da 
pesquisa. 

II. Relação das espécies requeridas, conforme a categoria e finalidade do 
empreendimento;  

III. Localização do empreendimento, com coordenadas geográficas e croqui de 
localização e acesso;  

IV. CNPJ ou CPF e, quando couber, o número do cadastro de produtor rural ou a 
inscrição estadual; 

V. Comprovante de residência do requerente, emitido nos últimos 60 (sessenta) 
dias; 

VI. Comprovante de propriedade, aluguel, posse, comodato ou cessão do imóvel 
para a instalação do empreendimento; 

VII. Projeto técnico, contendo:  
a) Descrição dos recintos, abrangendo suas dimensões (largura, altura e 

comprimento), cobertura, piso, área de escape e equipamentos de uso 
dos animais, conforme as características de cada espécie; 

b) Descrição dos sistemas de contenção e procedimentos para evitar fugas; 
c) Planta baixa ou croqui das instalações que compõem o empreendimento; 
d) Plano de manejo e manutenção do plantel, que contemple os aspectos 

sanitários, reprodutivos, nutricionais, comportamentais e de bem-estar 
animal, conforme as características das espécies; e 

e) Plantel inicial pretendido. 
VIII. Responsável técnico pelo projeto, mediante Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 
IX. Responsável técnico pela atividade ou empreendimento, mediante Anotação 

de Responsabilidade Técnica; 
X. Documentação de origem dos espécimes, quando couber; 
XI. Declaração das fontes de recursos financeiros para a construção e 

manutenção do empreendimento. 
 


